
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 001.2021 
 
 

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE R$ 
20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de São Martinho, 
nos termos do artigo 30, inciso I, do Regimento Interno da Desta Casa, resolve que: 

 

Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a suplementar as dotações 
orçamentárias abaixo, constantes nas rubricas orçamentárias da Câmara Municipal de 
Vereadores, com vigência no corrente exercício. 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

1001 – EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PARA PODER LEGISLATIVO 

4490 52 00 00 – Equipamentos e Material Permanente               R$ 20.000,00 

Total                                                                                                     R$ 20.000,00  

 

Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no artigo anterior 

servirá de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias:      

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES 

3390 30 00 00 – Material de Consumo                        R$ 20.000,00 

Total                                                                                                    R$ 20.000,00  

São Martinho, 01 de março de 2021. 
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